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• LIMPEZA DE CAIXA DE 
GORDURA E FOSSA.

• DESENTUPIMENTO EM GERAL.
• LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA.
• DEDETIZAÇÃO.

n Observatório
O uso exclusivo de área

comum em condomínios é

uma questão prá lá de

polêmica. Há casos

abusivos de apropriação,

mas há casos em que a

utilização é pertinente.
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n Seu 
condomínio
Lidar com a inadimplência

condominial é bem

complicado, porém, com a

utilização de algumas

práticas, é possível enfrentar

este mal.
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Está precisando 
de produtos e 
serviços para 
condomínios?
Consulte nossos 

Classificados

Administração de condomínios  10

Advogados 10

Alarmes 10

Áudio e vídeo 10

AVCB 10

Bombas  10

Bombeiros 10

Calçadas 11

Conservação e limpeza 11

Consultoria em Engenharia 11

Construção e Reforma 11 e 12

Dedetização 12 e 13

Desentupidora 13

Elevadores 13

Equipamentos para Condomínios 13

Esquadrias de alumínio 13

Extintores 13

Gás 13

Impermeabilização 13

Impermeabilização de Caixa d’água 13

Individualização de água 13

Infiltrações 14

Interfones 14

Janelas acústicas 14

Limpeza de Caixa d’água 14

Limpeza de fachadas 14

Limpeza e tratamento de pisos 14

Portaria 14

Portaria virtual 14

Portas 14

Portas Blindex 14

Portões Eletrônicos 14

Prevenção Contra Incêndios 15
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Serralheria 15

Síndico profissional 15
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Uniformes 15
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n Manutenção
Em tempos de reajuste na

conta de água e

racionamento na Região

Metropolitana de BH, a

individualização volta a

ser uma opção de

economia.
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Vem aí o 

No primeiro semestre deste ano tivemos uma importante decisão da justiça a 
favor dos animais em condomínios. Em agosto, uma decisão oposta foi proferida 

pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina.
Página 4

Animais 
fora do condomínio



aequipe do Jornal do Síndico se esforça mensal-
mente para proporcionar com regularidade in-

formações quentinhas sobre o universo dos
condomínios, o qual é sempre muito dinâmico, so-
bretudo no que diz respeito a sentenças judiciais.

Embora se norteiem pelo bem
estabelecido ordenamento jurí-
dico brasileiro, tais decisões tam-
bém são influenciadas – em
grande parte – pela interpretação
daquele que aplica a legislação e,
principalmente, do contexto em
que cada caso se dá.

No primeiro semestre de 2019,
nós, assim como vários outros veí-
culos sérios de comunicação, no-
ticiamos a decisão do Superior
Tribunal de Justiça (STJ) de que
condomínios não podem proibir moradores de
terem animais domésticos de estimação, como cães
e gatos, em apartamentos.

Passados alguns meses, agora, trazemos à tona
novamente essa discussão – que é uma das mais po-

lêmicas no âmbito dos prédios residenciais: em
agosto, deste ano, o Tribunal de Justiça de Santa
Catarina (TJSC), determinou que uma senhora
moradora de Florianópolis se desfaça de dois de seus
cães, sob o risco de pagamento de multas diárias no

valor de R$ 300, caso não cumpra
a ordem judicial.

O que, em um primeiro ins-
tante, apresenta-se como contra-
ditório ou até mesmo injusto,
passa a fazer maior sentido
quando temos acesso a maiores
detalhes do caso e isso que convi-
damos você, leitor, a fazer em
nossa seção de Legislação desta
edição. Assim, é possível com-
preendermos porque o bom senso
e a razoabilidade devem prevale-
cer no condomínio.

Nosso Jornal do Síndico de setembro traz mais
dicas e soluções de infraestrutura e administração
para contribuir para uma gestão mais eficiente.

Desejamos a todos uma excelente leitura!
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Os conceitos emitidos em matérias 
assinadas ou pagas não refletem, 
necessariamente, a opinião do 

Jornal do Síndico.
A reprodução dos artigos publicados neste
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O Jornal do Síndico não se responsabiliza pelo

conteúdo dos anúncios e pelos 
serviços prestados por seus anunciantes.

Valor do exemplar avulso: R$ 1,50

Assim, é possível
compreendermos

porque o bom
senso e a

razoabilidade
devem prevalecer

no condomínio.
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CONTRIBUIÇÃO INSS
Trabalhador assalariado
Salário contribuição Alíquota (%)
Até 1.751,81.............................................................................................8,00%
De 1.751,82 até 2,919,72 ................................................................9,00%
De 2.919,73 até 5.839,45 .............................................................11,00%
Pagamento até o dia 15 do mês subsequente ao de competência. Não ha-
vendo expediente bancário, o pagamento deverá ser antecipado. Na dúvida,
consulte o Núcleo de Orientação ao Contribuinte do INSS - Fone: 0800-
780191

GPS
20% sobre a folha, como parcela do condomínio. 2% a 3% sobre a folha, con-
tribuição de acidente de trabalho (2% para risco médio e 3% para risco má-
ximo). 4,5% sobre a folha, contribuição de terceiros (SESC,SENAI, ETC.)
Salário Família - até R$ 877,67  = R$ 45,00
De R$ 877.68  até   R$ 1.319,18 = R$ 31,07
FGTS - recolhimento até o dia 7 de cada mês

OBRIGAÇÕES
Admissão/Demissão - comunicar ao Ministério do Trabalho até o dia 7 do
mês seguinte. Através do CaGeD (Cadastro Geral de Empregados e Desem-
pregados). Via internet ou pelos correios. Recolhimento do FGTS, 8% sobre
a folha de pagamento. 

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo Alíquota a deduzir
Até R$ 1.903,98 ISENTO
De R$ 1.903,99  até  2.826,65 7,5% R$ 142,80
De R$  2.826,66  até  3.751,05 15% R$ 354,80
De R$ 3.751,06 até  4.664,68 22,5% R$ 636,13
Acima de R$ 4.664,68 27,5% R$ 869,36
Deduções: 1) R$ 179,71 por dependente; 2) R$ 1.903,98 por aposentadoria
(uma apenas) para quem já completou 65 anos; 3) Pensão alimentícia; 4) Valor
de contribuição pago, no mês, à Previdência Social.

SET OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO

IGP-M (FGV) 1,52 0,89 - 049 -1,08 0,01 0,88 1,26 0,92 0,45 0,80 0,40 -

INPC (IBGE) 0,30 0,40 -0,25 0,14 0,6 0,54 0,77 0,60 0,15 0,01 0,10 -

IPC (FIPE) 0,39 0,48 0,15 0,09 0,58 0,54 0,51 0,29 -0,02 0,15 0,14 -

CUB/MG 0,14 0,12 0,19 1,93 0,53 0,13 0,10 0,21 0,26 0,10 0,12 -

TR 0,0764 0,0536 0,0623 0,0509 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

POUPANÇA 0,5000  0,5768 0,5539 0,5626 0,5512 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000

SAL. MÍNIMO 954,00 954,00 954,00 954,00 954,00 998,00 998,00 998,00 998,00 998,00 998,00 998,00

TJLP (%) ANO 6,75 6,75 6,75 6,6 6,6 7,03 7,03 7,03 6,26 6,26 6,26 5,95

Piso salarial mínimo R$ 1.103,60

Faxineira ou serventeR$ 1.103,60

Ascensorista . . . . . . . . .R$ 1.107,05

Garagista  . . . . . . . . . . . .R$ 1,124,34

Manobrista  . . . . . . . . . .R$ 1.274,85 

Porteiro ou vigia  . . . . .R$ 1.337,15

Zelador ou 

encarregado  . . . . . . . .R$ 1.416,70

Os valores acima valem para empregados
admitidos pelos condomínios a partir de
01/09/2018 segundo convenção coletiva
de trabalho da categoria assinada pelo
Sindicon e Sindeac.
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Jornal do Síndico  
tem  novos fornecedores

Mais uma decisão sobre 
animais em condomínio

CURTA NOSSA 

PÁGINA NO FACEBOOK: 

FACEBOOK/

JORNALDOSINDICO

FIQUE ATUALIZADO 
COM NOSSAS 
INFORMAÇÕES!

Advogados
Lud Associados

Construção e Reformas
Essencial Engenharia

Dedetizadora
Suprema
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Coluna do Sindicon

A importância da contribuição 
em dia para o fortalecimento 
dos condomínios

Nossos temas deste mês são as contribuições, o Dia do Síndico, além dos cursos
e palestras promovidos pelo Sindicon MG. Em agosto deste ano, foram promovidos
os cursos de sobre manutenção predial e gerenciamento de riscos. Também
foram realizados em agosto os cursos sobre Despesas Condominiais, Inadim-
plência e Penalidades, além do curso Básico de Capacitação Extrajudicial de Me-
diação e Conciliação para Síndicos.

Gostaria de lembrar que os cursos e palestras são realizados no auditório da
sede própria do sindicato, equipado para dar conforto aos participantes e pales-
trantes. No final destes eventos, os participantes recebem um certificado de
conclusão.

Para participar dos cursos é importante estar em dia com as contribuições
junto ao Sindicon MG. É através destas contribuições que nós promovemos esses
cursos e palestras, além de manter um corpo técnico na sede do sindicato que
atende aos síndicos e síndicas para tirar dúvidas sobre os temas do dia a dia. Ou
seja, a contribuição é uma das formas de manter o nosso sindicato fortalecido
e, e consequentemente, os próprios condomínios.

Mas não é só isso! Para participar do Dia do Síndico, que será comemorado no
dia 30 de novembro deste ano, no Hotel Mercure, é necessário estar em dia com
as contribuições. São 400 vagas para síndicos e síndicas, mas como a procura é
grande, não deixe de fazer a inscrição na última hora. Os temas já estão sendo
definidos e serão apresentados por especialistas de cada área.

O ponto alto do evento será o tira dúvidas que terá a minha participação. Vamos
esclarecer as principais dúvidas. Lembrando que as inscrições poderão ser feitas
pelo telefone 31-3337-6030..

Carlos Eduardo Alves de Queiroz

Cotidiano por Cecília Lima |

Espaços coletivos devem ser
organizado por agendamento

Salão de festas, espaço gour-
met e área de lazer com chur-

rasqueira são alguns exemplos de
ambientes projetados especial-
mente para a celebração da con-
vivência entre familiares, amigos
e demais convidados que o con-
dômino deseje reunir.
Porém, considerando que um

condomínio chega a possuir cen-
tenas de unidades cada uma com
seu núcleo familiar, faz-se neces-
sário um protocolo de ações que
devem ser seguidos por quem de-
seja usufruir dos espaços coleti-
vos, a fim de organizar o uso e
satisfazer ao interesse de todos da
melhor maneira.

VER CONVENÇÃO - O pro-
tocolo a se seguir para a utiliza-
ção dessas áreas varia de acordo
com cada convenção. Em algu-
mas é previsto, por exemplo, o
pagamento de uma taxa de “loca-
ção” do espaço por um período
de tempo determinado, em ou-
tras não se cobra nada, pois os
custos de manutenção já estão
embutidos na taxa condominial
mensal.
Um fator comum a quase

todos os condomínios que dis-
põem desses espaços coletivos é a
necessidade de agendamento
prévio. O condômino interes-
sado deve comunicar com ante-
cedência o intuito de usar o salão
ou qualquer outro equipamento
comum do prédio, bem como in-
formar quantas pessoas são espe-
radas e assim poder reservar a sua
data, a qual deve ser respeitada.
O síndico deve zelar pela orga-

nização nos agendamentos e

cumprimento das datas pré-sele-
cionadas, buscando evitar reser-
vas duplicadas ou choque de
datas de diferentes condôminos,
o que pode vir a ser um estopim
para conflitos dentro do condo-
mínio.

PROCESSO - Em São Paulo,
um caso assim teve sua solução
determinada na Justiça, em
março. A 30ª Câmara de Direito
Privado do TJSP deu parcial
provimento a recurso e conde-
nou um condomínio e uma em-

presa de serviços de portaria a
indenizarem, solidariamente,
um casal impossibilitado de uti-
lizar a área de churrasqueira do
prédio onde residem por falha
na reserva do local. O valor foi
fixado em R$ 10 mil a título de
danos morais.
Consta dos autos que os auto-

res realizaram a reserva da área
de lazer, mas, por erro da em-
presa que presta os serviços de
portaria, outros moradores do
prédio também fizeram o agen-

damento, fato que os impossibi-
litou de utilizarem o espaço,
visto que ao se dirigirem ao local
constataram que já estava ocu-
pado. O casal sustentou que a
não realização do evento festivo
foi motivo de grande frustação,
pois comemorariam com amigos
e familiares dez anos de relacio-
namento afetivo. O valor da in-
denização foi fixado em R$ 10
mil a título de danos morais.

n Jornalista

Um benefício que frequentemente é levado em consideração quando se opta por viver em um
condomínio é, dentre outros atrativos, a possibilidade de desfrutar de equipamentos e espaços
voltados para o lazer, prática desportiva, realização de eventos sociais, dentre outras atividades.

O síndico deve zelar pela organização
nos agendamentos e cumprimento das
datas pré-selecionadas

Um dos locais mais procurados são os espaços gourmet
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Legislação Por Por Cecília Lima com redação do TJSC |

trelinhas. Antes de formular uma
opinião, é importante conhecer
um pouco mais dos fatos para
compreender contextos.
Em primeiro lugar, ao contrá-

rio do que muitos erroneamente
interpretam e divulgam, deve-
mos ressaltar que a decisão do
STJ não libera geral a presença
de animais em apartamentos. Há
sim, situações em que eles podem
ser vetados. As convenções con-
dominiais podem fazer restrição
quando os bichos apresentarem
risco à segurança, higiene ou à
saúde dos demais moradores e
nisso está incluído também o di-
reito ao sossego.

LATIDOS - Foi justamente
nesse ponto que se baseou a de-
cisão do TJSC para limitar o nú-

mero de cães da moradora da ca-
pital catarinense: a mesma vive
acompanhada por quatro cães da
raça Lulu da Pomerânia em apar-
tamento de 50 metros quadrados.
Os vizinhos se queixam dos cons-
tantes latidos que se distribuem
por todos os turnos – inclusive o
noturno.
O caso foi parar na Justiça por

iniciativa da própria mulher, que
acionou o 2º Juizado Especial
Cível em busca de indenização
por danos morais de um morador
e do próprio condomínio, sob

alegação de sofrer perseguição e
assédio de ambos para se livrar
dos seus animais. Ela garantiu
que seus bichos “não geram incô-
modos a quem quer que seja”.
Inobstante, teve seu nome ins-
crito no livro de reclamações
condominiais por diversas vezes
e ainda precisou pagar multa em
três oportunidades.
O condomínio contestou as

acusações e esclareceu que não se
opõe à presença de animais nas
unidades, mas considera exces-
sivo manter quatro cachorros em

Quem lança um olhar superficial e pouco atento sobre as
jurisprudências e sentenças judiciais que tratam de contendas
em condomínios por vezes pode julgar contraditórios alguns
resultados. Mas o fato é que as regras que orientam a convivência
nesses espaços de moradia em coletividade são flexíveis e cada
caso deve ser sempre avaliado à luz de seu contexto.

Exemplo de aparente “contra-
dição” como a citada ante-

riormente: em maio deste ano, o
Superior Tribunal de Justiça
(STJ) decidiu que condomínios
não podem proibir moradores de
terem animais domésticos de es-
timação, como cães e gatos, em
apartamentos. No entanto, em
agosto, por meio de uma determi-
nação do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina (TJSC), uma se-
nhora moradora de Florianópolis
precisará se desfazer de dois de
seus cães, sob o risco de paga-
mento de multas diárias no valor
de R$ 300, caso não cumpra a
ordem judicial.
Como pode, então, termos

duas decisões que se confrontam?
O segredo está no que há por trás
de cada história, ou seja, as en-

Cães fora do condomínio

apartamento diminuto e de raça
reconhecidamente barulhenta.
O juiz considerou as contestações
relevantes e concedeu prazo de
60 dias para a dona escolher ape-
nas dois cães para permanecer
em seu apartamento.

n Jornalista

Em primeiro
lugar, ao
contrário do que
muitos
erroneamente
interpretam e
divulgam,
devemos
ressaltar que a
decisão do STJ
não libera geral
a presença de
animais em
apartamentos

As contas podem ser reexaminadas
judicialmente caso existam indícios de
erro, dolo ou coação

Animais que causam incômodo podem ser retirados do condomínio

Por Rodrigo Karpat 

Condomínios: quando as contas
aprovadas podem ser revisadas

assim, é inerente ao cargo de
síndico e ao exercício das ati-

vidades da administradora prestar
a qualquer tempo os esclareci-
mentos necessários a gestão, lem-
brando que tais solicitações não
atentam contra o síndico ou re-

presentam desconfiança em rela-
ção a gestão necessariamente.
Assim como uma empresa deve
prestar esclarecimentos aos seus
sócios, o síndico deve prestar con-
tas aos condôminos em assem-
bleia ou quando exigido.

Uma vez ao mês a pasta de
prestação de contas contendo a
movimentação do mês anterior,
com os documentos originais,
deve ser entregue pela adminis-
tradora ao síndico e demais
membros do corpo diretivo para
análise e considerações. Pasta
esta que pode ser física ou digital
e que o condômino pode e deve
ter acesso. Porém, em alguns
casos, mesmo após as contas
terem sido prestadas e aprovadas
em assembleia, as quais passam,
em “tese”, a estarem aprovadas,
em casos excepcionais, estas
podem ser revistas.

VIA JUDICIAL - As contas
podem ser reexaminadas judicial-
mente caso existam indícios de
erro, dolo ou coação, conforme

Art. 138 e seguintes do Código
Civil, o que tornaria anulável o
ato de aprovação. O prazo de
anulação das contas aprovadas
em vícios, nas hipóteses de coa-
ção, dolo e erro é de quatro anos
(Art. 178 do CC). Para os de-
mais casos o prazo de anulação
será o de dois anos com base no
Art. 179 do CC. Sendo passível
de anulação apenas pela via judi-
cial, uma vez que a aprovação
tem presunção relativa, ou seja,
podem ser desfeitas pela prova
em contrário, admitindo assim a
contra prova.
De tal sorte que, de forma ex-

trajudicial, as contas já aprovadas
não podem ser reexaminadas ou
rediscutidas. Apenas quando
houver provas de erros graves ou
fraude, aí sim o fato deverá ser le-
vado ao judiciário pelo condomí-
nio, para anulação do ato
fraudulento ou cancelamento da
assembleia eivada de vícios.

A prestação de contas é uma obrigação legal do síndico conforme Art. 1.348, VIII do Código Civil, o qual aduz que as contas devem
ser prestadas em assembleia anualmente ou quando exigidas.

Para esses casos o remédio é o
síndico saber gerenciar a prestação
de contas, contratando empresa
administradora de primeira linha
para fazer o balancete, formular re-
sumo e apresentação do resultado
da gestão em assembleia.
Uma auditoria independente,

também, minimiza riscos da gestão
e, muitas vezes, supre conselheiros
desinteressados que na hora da
prestação de contas acabam por
atrapalhar a aprovação quando,
por exemplo, não assinam as pas-
tas de prestação de contas.

n Dr. Rodrigo Karpat, advogado
militante na área cível há mais de 10
anos, é sócio fundador do escritório
Karpat Sociedade de Advogados
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O viés principal é o comportamento
humano, que não muda

Aumento na conta da Copasa e risco de racionamento acendem
alerta para a necessidade de diminuir o consumo. Em
condomínios, saída pode ser a individualização

Omês de agosto ficou marcado
para os condomínios mineiros

devido ao aumento na conta de
água. O reajuste autorizado pela
Agência Reguladora de Serviços de
Abastecimento de Água e de Esgo-
tamento Sanitário do Estado de
Minas Gerais (Arsae-MG) foi de
7,72% para os consumidores resi-
denciais. Para conter o desperdício e
evitar pagar a conta muito mais cara,
os condomínios podem investir em
soluções que vão das mais simples às
mais complexas. Economia e indivi-
dualização são as alternativas.
As medias de economia de água já

são conhecidas, mas mesmo assim,
muita gente não aplica. Deixar a
mangueira de lado e usar baldes na
lavagem de áreas comuns é a princi-
pal delas. Também é preciso verificar
se não há qualquer vazamento e
conscientizar os condôminos a redu-
zir o consumo dentro das unidades,
principalmente na hora do banho.
Se essas medidas não forem efe-

tivas, o prédio pode optar pela indi-
vidualização da água. Nesse
processo, cada unidade passa a ter o
seu próprio hidrômetro e só paga o
que efetivamente consumiu.
A individualização pode ser feita

de duas maneiras: por telemetria,
em que são instalados medidores
abaixo de cada registro e com lei-
tura feita por radiofrequência pela
empresa responsável, e a conven-
cional, com leitura visual em que os
hidrômetros são instalados no alto
do prédio. Neste caso, cada aparta-
mento tem um hidrômetro e a lei-
tura deles deve ser feita pelo síndico
ou alguém autorizado por ele. A
Copasa continua responsável pela
leitura do hidrômetro geral

CUSTO - Segundo o engenheiro
hidráulico e administrador da em-
presa Predial Águas, Rodrigo Gon-

çalves Martins, a telemetria é reco-
mendada para prédios com menos
de 25 anos de construção e que já
tem tubulação de PVC. Nesse mé-
todo, a nova tubulação é instalada
do lado de fora da parede e só entra
no local onde vão ser instalados os
pontos, como registros da cozinha,
banheiro e área de serviço. Assim, a
obra é menor e mais barata – em
média, entre R$600 e R$650 por re-
gistro. “Já em apartamentos antigos,
com mais de 30 anos, em que a tu-
bulação é de ferro galvanizado, a
obra é mais complexa, já que o corte
na parede é maior. Por outro lado,
hoje em dia, já não é necessário tro-
car a válvula de descarga de parede
para a caixa acoplada”, diz Rodrigo.
Outra mudança que a individua-

lização proporciona é na leitura dos
hidrômetros. Se for feita a opção
convencional, a Copasa mesmo faz
a leitura e envia a conta para cada
unidade. Já na telemetria, a leitura é
feita pela empresa que instalou os
hidrômetros. Por esse método, a
conta é única, mas o condômino
pode ter acesso aos seus próprios
dados de consumo diariamente. Se-
gundo o proprietário da Rintec,
Rony Rossi, a empresa oferece um
portal em que o usuário cadastra
login e senha e tenha acesso a todas
as informações, de suas leituras e
gastos, inclusive  com informação
do consumo diário. “Esse processo é
bem mais transparente”, garante ele.
Além disso, ainda segundo Rony, os
hidrômetros individuais permitem a
localização mais rápida de vazamen-
tos e evitando que a água escoe li-
vremente por muito tempo.
Em ambos os casos, a expectativa

é que os condôminos tenham re-
torno do investimento em cerca de
um ano; ou seja, a economia na
conta acaba pagando os custos da
obra.

Individualização leva justiça na cobrança da cota de condomínio

Belo Horizonte pode passar por rodízio de água
a partir de junho de 2020 se o período chuvoso
não for intenso. O alerta é do diretor de Operação
da Região Metropolitana da Copasa, Rômulo Pe-
rilli, que participou de uma audiência pública na
Câmara Municipal no início de julho. Segundo ele,
desde o rompimento da barragem B1, da Mina
Córrego do Feijão, em Brumadinho, no dia 25 de
janeiro, a captação de água está suspensa no Rio
Paraopeba, principal manancial de abasteci-
mento de BH. A captação está sendo feita pelos
reservatórios de Vargem das Flores, Serra Azul e

Rio Manso, que têm capacidade menor.
Para evitar o risco de desabastecimento, além
de torcer para que a chuva seja intensa a partir de
outubro deste ano, a Copasa espera que a Vale
consiga realizar em tempo hábil obras que permi-
tam a captação de água no Paraopeba antes do
ponto em que ele passou a receber rejeitos de mi-
neração. A mineradora também deve realizar ou-
tras intervenções no Rio das Velhas para evitar
falta d’água em outros municípios que têm barra-
gens em risco de rompimento.

DIA 30 DE SETEMBRO DE 2019

Individualizar para economizar

CONSCIÊNCIA - Com a leitura
individual do consumo de água, a
tendência é que os condôminos sai-
bam exatamente o quanto gastam e
possam economizar, já que a des-
pesa não é mais dividida por todos.
Assim, se a conta de água vier mais
alta que o esperado, o problema
passa a ser individual e quem já tem
um consumo baixo não vai mais
precisar pagar por quem tem neces-
sidades ou não se importa em gastar
mais.

Entretanto, para o síndico profis-
sional Harumitsu Nakandakari,
nada vai adiantar se o comporta-
mento dos condôminos não mudar
diante da necessidade de economi-
zar água. Ele conta que há três
meses optou pela individualização
em dois condomínios que adminis-
tra no Prado, região oeste de Belo
Horizonte. Segundo Harumitsu a
principal vantagem é evitar confli-
tos. “Quando a gestão da água é por
rateio fica muito mais difícil a rela-
ção entre condômino e síndico,
principalmente quanto a quem
consome mais ou menos e para a so-
lução de vazamentos”, diz ele. Mas

o síndico reforça a necessidade de
conscientização. “O viés principal é
o comportamento humano, que
não muda. A pessoa tem que ter a
consciência que tem que economi-
zar”, diz ele.

APROVAÇÃO - Para decidir
pela individualização da água no
condomínio, o síndico precisa dis-
cutir o assunto em assembleia con-
vocada especialmente para esse fim
e apresentar três orçamentos, feitos
com empresas conhecidas no mer-
cado e com referências.
De preferência, a aprovação deve

ser por quórum qualificado, mas o
presidente do Sindicato dos Con-
domínios Comerciais, Residenciais
e Mistos de Minas Gerais (Sindicon
MG), advogado especializado em
direito condominial, Carlos
Eduardo Alves de Queiroz, reco-
nhece que é difícil conseguir essa
adesão. “Nem todo mundo aprova
porque quem gasta mais água é be-
neficiado pelo rateio. Por isso, o
mais comum é que a individualiza-
ção seja aprovada por maioria sim-
ples. Para legitimar a votação é
preciso que o síndico convoque a
assembleia conforme determina a
Convenção do Condomínio, se-
guindo os prazos corretos e dando
publicidade. Assim, ele terá res-
paldo”, orienta Carlos Eduardo.

n Jornalista e colaboradora do JS.

PODE FALTAR ÁGUA EM BH EM 2020
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as baterias estiverem devidamente
carregadas. A central indica a quan-
tidade de carga nas baterias e o sín-
dico deve ficar atento para a
substituição sempre que a carga es-
tiver perto do fim. A central possui
também uma alavanca que aciona
todas as lâmpadas permitindo com
que o síndico teste o funciona-
mento do sistema e verifique se há
alguma luminária com defeito.
No caso de serem ligadas em to-

madas, o síndico pode fazer o teste
uma por uma, pois as luminárias
possuem botões existentes para
esse fim.
Um ponto que também tem que

ser bem analisado e que por muitas
vezes passa em branco, é a manu-
tenção das portas corta fogo. Elas
devem passar por inspeção e ma-
nutenções periódicas e devem se
fechar, automaticamente, por
meio de molas nas dobradiças pois,
em caso de sinistro, são elas que
evitarão que o incêndio se alastre.

EXTINTORES - Quanto a ques-
tão relacionada ao tipo de extintor,
o mais recomendado é o do tipo
ABC que abrange incêndios causa-
dos por materiais sólidos, líquidos
inflamáveis e materiais elétricos
energizados, comumente encontra-
dos em residências. Isso não quer
dizer que os demais tipos de extin-
tores, tipo A e tipo BC estão fora
da norma. Porém, podem ser inefi-

cazes dependendo do tipo do in-
cêndio. Por outro lado, os extinto-
res tipo ABC possuem um custo
mais elevado mas, fazendo uma ar-
recadação diluída ao longo do ano,
a taxa de condomínio não sofre
grandes alterações e o síndico con-
segue oferecer o item mais seguro
para seu condomínio.
Além do mais, o síndico deve

ficar atento para a renovação do
AVCB de seu prédio afim de trazer
mais segurança aos seus condômi-
nos e evitar multas desnecessárias
ao condomínio que, segundo o
Corpo de Bombeiros de Minas
Gerais ‘’a validade do Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros
(AVCB) é de 05 (cinco) anos,
com exceção das edificações de re-
cepção de público, cujo AVCB
possui validade de 03 (três) anos. 
Quando a data de renovação es-

tiver se aproximando, o síndico
deve contratar uma empresa cer-
tificada que fará a renovação den-
tro das conformidades da norma
do Corpo de Bombeiros da sua re-
gião. Recomenda-se a criação de
um caderno de revisão apenas para
questões relacionadas à incêndio,
onde nele, o síndico fará o registro
das datas das revisões e se foi de-
tectada alguma anormalidade no
sistema de prevenção e combate à
incêndio.

n Síndico Profissional

Chegou um caso até nós recentemente, muito comum nesses
tempos de crise, em que, por economia, usamos nossos apartamentos
como extensão do trabalho. Para preservar nossos participantes
usaremos nomes fictícios.

Uso comercial do imóvel
respeitosa. Após alguns encon-
tros e várias opções de solução
para a questão, analisamos cada
uma delas, verificando o compro-
misso de cada um para um possí-
vel acordo e, também, se esse
entendimento seria perfeita-
mente realizável.
Todos chegaram a seguinte

conclusão: Joana poderia dar suas
aulas utilizando uma sala do con-
domínio que não era usada, me-
diante pagamento de um aluguel.
Quando porventura houvesse ne-

cessidade da utilização dessa sala
pelo condomínio, Joana seria
avisada com antecedência e, ex-
cepcionalmente, iria dar aulas na
casa dos alunos. O procedimento
de segurança seria alterado,
tendo que ser informado docu-
mento de identificação dos res-
ponsáveis pelos alunos e esses
seriam encaminhados pela segu-
rança do prédio até a referida
sala. Dessa maneira, alunos e res-
ponsáveis não poderiam transitar
livremente no condomínio.
Ao final, Joana nos confiden-

ciou que ficou muito sensibili-
zada com a mediação.
Primeiramente, na recepção de
todos, sentiu-se acolhida, pois es-

Joana, uma química de forma-
ção, sempre atuou em uma

grande empresa, construindo
uma carreira sólida. De repente,
porém, viu sua vida mudar... A
empresa, como várias outras,
vinha enfrentando uma grave
crise, dispensou funcionários e
Joana estava nessa... Durante al-
guns meses realizou várias entre-
vistas tentando se recolocar, mas
nada de concreto. Um dia, con-
versando com sua vizinha, soube
que Clara, sua filha, estava com
muita dificuldade no colégio, na
matéria de química. Joana se dis-
pôs a dar aulas particulares para
Clara. Para sua surpresa, Clara se
saiu muito bem. A partir daí ou-
tros alunos surgiram, as aulas se
tornaram frequentes e Joana co-

meçou a vislumbrar uma nova
oportunidade de renda para o
sustento de sua família.

CONFLITO - Só que, com as
aulas, surgiram também conflitos
com alguns moradores, pois
havia muita reclamação que
Joana estaria usando seu aparta-
mento para fins comerciais e isso
não era permitido. Foi quando o
síndico, não sabendo lidar com
essa situação, nos procurou.
Fizemos então o convite da

mediação para todos. Convite
aceito, iniciou-se o processo de
mediação. Ouvimos o relato de
todos os participantes, o que mais
os preocupava e o que era mais
importante para todos. Tivemos
uma conversa franca, aberta e

tava muito receosa de encontrar
um ambiente de confrontos.  Esse
acolhimento fez com que ela en-
trasse mais tranquila para a me-
diação. Outro ponto comentado
foi a forma como o processo de
mediação foi conduzido, como as
pessoas envolvidas puderam per-
ceber o quanto era importante e
necessário para ela dar as aulas
particulares para seu sustento.
Puderam conhecer sua história e
compreender suas necessidades.
Mas o ponto fundamental para

Joana foi que todos os envolvidos
na questão deram suas opiniões e
conseguiram compor uma solu-
ção satisfatória. Uma das grandes
vantagens e benefícios da media-
ção é o controle sobre o resul-
tado. Isso significa que a tomada
de decisão está sob o controle de
todos os envolvidos, que o enten-
dimento final das negociações
deve ser elaborado e construído
pelas partes e que a solução é
dada por eles de acordo com seus
interesses.

n Mediadores da Câmara Equilibre

Sistemas de prevenção e combate
a incêndios nos condomínios

O ponto fundamental para Joana foi
que todos os envolvidos na questão
deram suas opiniões e conseguiram
compor uma solução satisfatória

Diante disso, os síndicos preci-
sam ser pró ativos e não rea-

tivos, ou seja, tem que tomar
alguma atitude, antes que ocorra
algum sinistro que o force a agir. A
melhor maneira de ser um sindico
pró ativo é seguindo as normas de
segurança impostas pelo corpo de
bombeiros do seu estado e fazer a
manutenção e checagem perió-
dica de todos os itens de segurança
na sua edificação.
Alguns itens têm que ser perio-

dicamente analisados como a pres-
surização dos extintores, o estado
das mangueiras, o sistema de
alarme, a iluminação de emergên-
cia e avaliar se a sinalização para
rota de fuga está devidamente ins-
talada e se não houve perda e/ou
danos às placas.

ILUMINAÇÃO - A iluminação
de emergência, pode funcionar de
duas maneiras, são elas: ligando
cada luminária diretamente em
uma tomada ou ligar as luminárias
em uma central que é carregada por
baterias estacionarias. As luminá-
rias ligadas diretamente na tomada
possuem uma bateria autônoma que
dura aproximadamente 3 horas, já
as que usam baterias estacionarias
tem uma duração média de 1:30h se

Um ponto que também tem que ser
bem analisado e que por muitas
vezes passa em branco, é a
manutenção das portas corta fogo

Mediação por Ana Maria Esteves Kaiuca e Sílvia Santos Moreira Abduche |

Os condomínios devem estar preparados para combater princípios de incêndio dentro de suas dependências
e, com a ocorrência de sinistros, a manutenção em sistemas de prevenção e combate a incêndio nas edi-
ficações tem ficado cada vez mais rígida e especifica.

Conjunto de mangueiras também deve passar testes
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de arcar com encargos trabalhistas
que envolvem a contratação direta
dos serviços de portaria.  

Pagamento: É uma boa prática,
e cada vez mais usual nos condomí-
nios, a disponibilização de múlti-
plas opções de pagamentos, tais
como boleto bancário, débito em
conta, pagamento online, dentre
outras. Ao optar pelo boleto o ina-
dimplente deverá cadastrar o bo-
leto no banco que possua conta e
solicitar que administração envie os

(31)3226-9074
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Cada vez mais a inadimplên cia
tem sido uma das dificuldades

recorrentes enfrentadas pelos sín-
dicos, seja ele profissional ou mo-
rador. Atualmente, com as
finanças apertadas, muitos condô-
minos deixaram de pagar sua taxa
condominial, mesmo com possibi-
lidade de vir a perder o imóvel.
A situação da inadimplência é

muito delicada, uma vez que en-
volve a convivência, harmonia e,
muitas vezes, proximidade afetiva
entre síndico e condôminos. É
comum que, em diversos casos,
haja constrangimento do síndico
na hora de cobrar daquele que está
inadimplente ou até mesmo tomar
as providências judiciais cabíveis.
Por óbvio, cada situação requer

um tipo de postura da gestão con-
dominial, sendo que os acertos
amigáveis continuam a ser os mais
rápidos e práticos. Desse modo, a
fim de superar tantas dificuldades
para realizar uma gestão mais efi-
ciente, as boas práticas são essen-
ciais. Vejamos algumas delas:

Conscientização: É prática es-
sencial de uma gestão condominial
que busca a redução da inadimplên-
cia, fazer campanhas periódicas des-
tacando a importância da vida
financeira do condomínio e de-
monstrando o impacto que a ina-
dimplência produz nas contas do
prédio e na vida dos seus moradores
pois, por exemplo, os adimplentes
acabam, injustamente, tendo que
custear os inadimplentes. E para
que as campanhas tenham uma efe-
tividade, é fundamental haver uma
atuação conjunta da administra-
dora, do síndico, conselheiros e
condôminos. 

Investir na Valorização: Além
de campanhas de conscientização
sobre a gravidade da inadimplência
nas finanças condominiais, outra
boa prática é investir em iniciativas
que, além de reduzir as despesas,
ainda valorizam o condomínio,
como por exemplo, a portaria re-
mota. Modernizar o prédio através
de soluções inovadoras pode gerar
uma economia considerável pois,
neste caso, a administração deixará

dados para a instituição bancária.
Já a opção de pagamento online de
segunda via do boleto também fa-
cilita já que muitos condôminos
acabam perdendo o boleto original.

Cobrança: É muito comum as
administradoras de condomínios
possuírem sistema de cobranças,
embora não seja sua atividade
principal. Porém, se houver no
condomínio uma inadimplência
consideravelmente alta, em torno
de 20%, é recomendável a profis-
sionalização deste serviço com a
contratação de uma empresa espe-
cializada em cobrança, possibili-
tando assim, buscar a regularização
do maior número de dívidas de
forma mais eficiente. Lembrando
sempre que o síndico não pode dei-
xar de cobrar multas e juros sobre
os valores em atraso.

Fundo de Prevenção: Esta prá-
tica visa evitar as sobrecargas no
caixa que são causadas pelos ina-
dimplentes, no entanto, necessita
de aprovação em assembleia.
Trata-se de um tipo de “poupança”
entre todos os moradores e com
este recolhimento mensal o di-
nheiro poderá ser usado para cobrir
despesas de manutenção, quando a
inadimplência comprometer o or-
çamento mensal.

Fundo de Reserva: Todo con-
domínio deve ter seu “fundo de re-

Boas Práticas para combater a
Inadimplência no seu Condomínio

Na vida moderna é cada vez mais comum residir em condomínios, ou seja, imóveis com partes individuais e coletivas. E, lidar com a inadimplência
condominial é bem complicado, porém, com a utilização de algumas práticas, é possível enfrentar este mal.

monte.castro@uol.com.br
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anos

serva”, o qual poderá ser usado em
caso de emergências, como por
exemplo, reparos no prédio, bem
como, se o condomínio não con-
seguir quitar as contas mensais,
não precisará recorrer a emprésti-
mos bancários, os quais têm juros
altíssimos. Ocorre que, neste caso,
o valor utilizado deve ser devol-
vido ao fundo.
Resumindo, a atuação da gestão

condominial em parceria com os
próprios condôminos traz resultado
eficaz no combate a inadimplên-
cia. É importante a compreensão e
o bom senso de que todos têm de-
veres e obrigações a fim de manter
as contas e dia em prol da coletivi-
dade. No entanto, é fundamental
que a gestão tenha conhecimento
de que mesmo um condômino es-
tando inadimplente, este não po-
derá sofrer punições ou ter direitos
limitados além do previsto em lei
e na convenção do condomínio.
Hoje em dia é grande o número

de condomínios que tem dificulda-
des em manter as contas em ordem
e um dos principais motivos é o
alto índice de inadimplência dos
seus condôminos. Desse modo, é
função do síndico dialogar com os
condôminos inadimplentes, ex-
pondo as dificuldades que o con-
domínio enfrenta com a
inadimplência e, se possível, já
apresentar proposta para a quita-
ção da dívida.
Com a utilização de boas práti-

cas condominiais aliadas a um bom
planejamento financeiro e admi-
nistrativo as chances de sucesso na
busca no combate a inadimplência
serão bem mais eficientes.

n Advogada e autora do blog
simonegoncalves.com.br/blog/

Hoje em dia é grande o número de
condomínios que tem dificuldades
em manter as contas em ordem e
um dos principais motivos é o alto
índice de inadimplência

Inadimplência promove a desvalorização do imóvel
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nado apartamento, não se confi-
gura o uso comum, mas sim de
uso exclusivo.
Se existe as portas que separam

cada hall social em cada andar e
há uma área de serviço entre elas
que dá acesso às escadas, é iló-
gico, alguém tentar impedir que
a porta seja trancada, sob alega-
ção que o espaço é de uso
comum.

STJ E BOMBEIROS - Nem o
Corpo de Bombeiros questiona
esse isolamento dos halls sociais,
pois o que importa é o livre
acesso às escadas, o que é feito
pela porta de serviço de cada
apartamento.  Questionar o di-
reito de um proprietário desejar
aumentar a sua segurança e pri-
vacidade é picuinha, pois a ne-
nhum outro morador serve o uso
daquele espaço.
Se o edifício foi construído de

modo que cada apartamento pos-
sui elevador social independente,
não há porque um morador re-
querer o uso do elevador alheio,
ou seja, não é correto o condô-

O espaço interior dos apartamentos, salas ou lojas consiste em áreas privativas nos condomínios, tendo acesso a elas somente seus
proprietários. Todas as áreas externas às unidades, inclusive as garagens configuram áreas comuns, pois qualquer ocupante do edifício
transita por elas sem qualquer restrição. Quanto ao espaço da vaga de garagem de cada condômino esse é denominado propriedade
exclusiva, pois somente este pode ali estacionar seu automóvel.

mino do apartamento 01 solicitar
o uso do elevador que serve aos
apartamentos com final 02.
Aquele que gosta de criar caso

com tudo argumenta que trancar
o hall social prejudica o uso dos
elevadores para fuga em caso de
incêndio.  Entretanto, é ampla-
mente divulgado pelo Corpo de
Bombeiros que, no caso de in-
cêndio, deve ser evitado o uso de
elevadores, podendo esse hall so-
cial ser trancado quando não
contêm equipamentos de com-
bate a incêndio. Os extintores e,
quando existente a mangueira,
são instalados geralmente no hall
de serviço.
Diante dos recorrentes confli-

tos judiciais sobre o uso exclusivo
de área comum, o Superior Tri-
bunal de Justiça aprovou o enun-
ciado 247, da III Jornada de
Direito Civil: " Art. 1.331: No
condomínio edilício é possível a
utilização exclusiva de área
"comum" que, pelas próprias ca-
racterísticas da edificação, não se
preste ao "uso comum" dos de-
mais condôminos".

ÁREA ENCRAVADA - Edificar
consiste num trabalho artesanal,
sendo comum, no decorrer da

Com o objetivo de contribuir com a boa convi-
vência nos condomínios em geral, por meio de
uma orientação jurídica, o advogado Kênio de
Souza Pereira, que é colunista de Direito Imobi-
liário do Jornal do Síndico e da
Rádio Justiça do Supremo Tribunal
Federal (todas 3ªs feiras, 9h30, FM
104,7 Brasília ou no site www.radio-
justica.jus.br), promove um encon-
tro mensal com administradores de
condomínios, síndicos e condômi-
nos todas as últimas segundas-fei-
ras do mês. Você que é leitor do
Jornal do Síndico é nosso convidado
para participar da
6ª edição do CONVERSA COM
KÊNIO, podendo fazer sua inscrição

gratuita por meio do telefone (31) 2516-7008.
Os encontros acontecem na Av. Contorno, 6.920
(loja da Caixa Imobiliária Netimóveis) - Bairro
Lourdes-BH.  Inscrições limitadas a 40 pessoas.  

fazer o projeto com o hall de ser-
viço tendo um elevador distinto,
que possibilita o acesso às portas
de serviço de cada apartamento,
é esse hall que realmente é utili-
zável de maneira comum por
todos os moradores. Esse hall de
serviço é que dá acesso às esca-
das, sendo que no caso de pane
dos elevadores ou no caso de in-
cêndio, é por essa área, que não
pode ficar fechada, que os mora-
dores utilizam como rota de fuga.

PRIVACIDADE - É uma ten-
dência do mercado imobiliário
de luxo, oferecer apartamentos
que possuam hall exclusivo entre
o elevador e a porta principal,
dando sensação de maior segu-
rança à entrada do apartamento.
Apesar de não servir a nenhum
outro morador quando o edifício
possui dois ou mais apartamentos
no mesmo andar (um lado par e
outro ímpar), alguns síndicos e
condôminos, por desconheci-
mento jurídico, insistem em exi-
gir que esse hall seja mantido
como se pudesse ser utilizado por
todos além do morador da refe-
rida unidade. Visando reduzir os
conflitos, o Superior Tribunal de
Justiça (STJ) reconheceu o di-
reito de uso exclusivo de área
comum quando ela não for ne-
cessária para todos os moradores.
Área comum é aquela disponí-

vel para utilização por todos os
condôminos. Se o espaço serve
apenas ao morador de determi-

Condomínio: uso exclusivo da área
comum de forma exclusiva

Entretanto, existem áreas co-
muns no edifício que servem

apenas ao uso de moradores de
uma única unidade imobiliária,
como, por exemplo, o hall exclu-
sivo de elevador que serve so-
mente determinada unidade.
Vários são os edifícios antigos
que são divididos em dois blocos
1 e 2 ou A e B, cada um com seu
elevador, sendo que entre eles há
uma área de serviço na qual está
localizada a caixa de escada e o
respectivo elevador de serviço.
Nesses inúmeros edifícios é

normal cada unidade trancar a
porta do seu hall social, havendo
casos de a porta do elevador ser
aberta somente com chave, situa-
ção essa que aumenta privaci-
dade de cada apartamento.
Diante dessa autonomia e con-
forto, pode seu proprietário deco-
rar esse hall com tapetes,
quadros, planta e mobiliário con-
forme o seu gosto, pois somente
ele e sua família utilizam esse pe-
queno hall, o qual é totalmente
independente em relação ao
outro apartamento localizado no
mesmo andar. 
Dessa maneira, cada unidade

passa a ter maior segurança, não
tendo razão qualquer vizinho
questionar, pois esse hall diante
da concepção arquitetônica ca-
racteriza na verdade uma área
privativa, pois a ninguém inte-
ressa ter acesso ao mesmo. Con-
firmando essa análise, basta
verificamos que o arquiteto ao

CONVERSA COM KÊNIO –  DIA 30 DE SETEMBRO

Aquele que gosta de criar caso com
tudo argumenta que trancar o hall
social prejudica o uso dos elevadores
para fuga em caso de incêndio. 

construção surgir uma área encra-
vada ou mesmo sobrar um espaço
onde somente um proprietário
tem acesso. Em alguns casos, a
construtora, ao constatar que ul-
trapassou o Coeficiente de Apro-
veitamento (área que pode ser
construída no terreno) acaba co-
locando uma chapa de gesso para
isola-la, pois somente assim ob-
terá a Baixa de Construção, cha-
mada anteriormente de habite-se. 
Diante dessas falhas involuntá-

rias, um ou outro apartamento
passa a poder utilizar esse espaço
que sobra, não podendo esse ser
considerado área comum, pois
ninguém mais tem acesso ao
mesmo, como no caso de espaço
que sobra entre apartamentos com
pé direito duplo e outros simples.
O entendimento do Superior

Tribunal de Justiça deixa claro
que se a área não é acessível à co-
letividade, não configura irregu-
laridade o construtor ao vender o
apartamento, afirmar ao compra-
dor que, após a obtenção do ha-
bite-se poderá retirar a placa de
gesso para ter acesso ao espaço
que somente ele pode vir a utili-
zar. Isso é comum, mas incomoda
a alguns ver o vizinho feliz com
um benefício que, muitas vezes,
o construtor e o corretor utiliza-
ram para facilitar a venda de de-
terminada unidade.
Quando a convenção é elabo-

rada por um especialista, torna-
se possível prever maneiras
variadas de utilização dos halls
em prol da segurança e do con-
forto, novas construções, amplia-
ção de vagas de garagem, uso de
espaço oculto ou encravado, pa-
dronização de varandas, dentre
outros pontos, oferecendo segu-
rança jurídica que garante a tran-
quilidade e evita polêmicas
desnecessárias.

n Presidente da Comissão de Direito
Imobiliário da OAB-MG - Diretor da
Caixa Imobiliária Netimóveis -
Conselheiro da Câmara do Mercado
Imobiliário MG e do Secovi-MG -
kenio@keniopereiraadvogados.com.br
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Dicas Jurisprudência

STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RE-
CURSO ESPECIAL AGRG NO ARESP 208113 SP
2012/0153858-6 (STJ)
Data de publicação: 13/02/2014
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPE-
CIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO. ALIENAÇÃO DO
IMÓVEL. AUSÊNCIA DE REGISTRO DO CONTRATO DE PROMESSA DE
COMPRA E VENDA. CIÊNCIA DO CONDOMÍNIO. NÃO DEMONSTRA-
ÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DESTE STJ. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO RE-
GIMENTAL DESPROVIDO. 1. Se o condomíniotiver ciência da
alienação, as despesas e quotas condominiais devem ser cobra-
das do adquirente do imóvel ou do promitente comprador e não
do seu antigo proprietário, mesmo que ainda não levado a regis-
tro no Cartório de Registro Imobiliário o contrato correspon-
dente. 2. Quando o Tribunal a quo decidiu de acordo com a
jurisprudênciadesta Corte, incide, à espécie, a Súmula 83/STJ.
3. Agravo regimental desprovido.
Jurisprudência mineira - Agravo de instrumento - Divórcio -
partilha homologada - Extinção de condomínio dos bens objeto
da partilha

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIVÓRCIO - PARTILHA HOMOLOGADA
- EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO DOS BENS OBJETO... partilha havida
em ação de divórcio, é a ação de extinção de condomínio, que
deve ser processada no... contra Adir Teixeira Neves Júnior, que
...
Notícia Jurídica • Associação dos Registradores de Pessoas
Natur.. • 18/02/2014
Jurisprudência mineira - Casamento - Regime de separação
total de bens - Imóvel adquirido em condomínio voluntário - Par-
tilha - Fruição CASAMENTO - REGIME DE SEPARAÇÃO TOTAL DE
BENS - IMÓVEL ADQUIRIDO
- Adquirido o imóvel por ambos os cônjuges, em regime de
"condomínio voluntário", admite em exame, por entender que
a sentença foi proferida em flagrante violação àjurisprudência
dominante...-se dos autos que houve a aquisição do imóvel ...

Notícia Jurídica • Associação dos Registradores de Pessoas
Natur.. • 16/10/2013

STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO AGRG NO AG 1086516 PR 2008/0182781-9
(STJ)
Data de publicação: 14/04/2009
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RESPONSABILIDADE DO CONDOMÍNIO. IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA
83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. - O entendimento do
Acórdão recorrido no sentido de que quando o síndico extrapola
os limites da competência atribuída por lei ou convenção, o con-
domínio não se responsabiliza pelos seus atos está em sintonia
com a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça. Aplicá-
vel, portanto, à espécie, o óbice da Súmula 83 desta Corte. Agravo
Regimental improvido

TRF-3 - APELAÇÃO CÍVEL AC 23833 SP 0023833-
22.2004.4.03.6100 (TRF-3)
Data de publicação: 26/07/2012
Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO
INOMINADO. REFIS. CONDOMÍNIO. POSSIBILIDADE DE ADESÃO.
JURISPRUDÊNCIACONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Firme
a jurisprudência no sentido de que condomínios são aptos a ade-
rir a parcelamento (REFIS), porque equiparados às pessoas jurí-
dicas, para fins tributários, não se configurando ofensa ao artigo
111 , CTN . 2. Agravo inominado desprovido.

Cor de piscina

TAXA DE CONDOMÍNIO - 
DATA DE PAGAMENTO

A convenção do condomínio, es-
tabelece que a taxa de condomínio
deverá ser paga até o quinto dia do
mês. Já o regulamento interno, es-
tabelece que a taxa vencerá no ter-
ceiro dia de cada mês, data esta
que poderá ser alterada pelo sín-
dico, mediante aviso justificando
a necessidade. Exposta a divergên-
cia acima, mas considerando a boa
saúde financeira do condomínio,
pode uma AGE, alterar a data de
vencimento da taxa de condomí-
nio para o dia 10 de cada mês, res-
saltando que esta nova data, não
afetará os compromissos do con-
domínio?
Marcos – por e-mail

R - Embora a divergência entre a
Convenção e o Regimento Interno,
a regra contida no ato constitutivo
condominial (Convenção) deverá
ser obedecida. É importante res-
saltar que a Convenção Condomi-

nial é ato norma de observância
obrigatória. Sendo assim, as de-
terminações contidas no referido
documento deverão ser acatadas
na sua integralidade. Vejamos o
artigo 1.333, do Código Civil: “A
convenção que constitui o condo-
mínio edilício deve ser subscrita
pelos titulares de, no mínimo, dois
terços das frações ideais e torna-
se, desde logo, obrigatória para os
titulares de direito sobre as unida-
des, ou para quantos sobre elas te-
nham posse ou detenção”.
Havendo divergência entre a Con-

venção e o Regimento Interno, pre-
valecerá o que estiver contido na-
quele primeiro documento.
Ademais, uma simples assembleia
geral não possibilita a mudança nas
regras contidas na Convenção Con-
dominial, conforme imposição do
Código Civil Brasileiro, artigo 1351.
Sendo assim, para alteração deste
documento é necessário aprovação
de 2/3 da totalidade dos condômi-
nos.
Dra. Raquel Braga - 
juridico@advocaciasouzae-
braga.com.br

VocêPergunta encaminhe suas dúvidas para jornaldosindicobh@gmail.com

As ferramentas elétricas (fura-
deiras, parafusadeiras, serras, li-
xadeiras, plainas e
esmerilhadeiras) fazem parte
da vida doméstica para facilitar
pequenos reparos e ajustes,
porém é necessário cuidado ao
manuseá-las. Embora sejam de
uso simplificado, elas podem
causar diversos tipos de aci-
dentes em diferentes níveis de

gravidade e todos eles podem
ser evitados através de práticas
comuns, com orientações sim-
ples. Os EPIs são Equipamentos
de Proteção Individual e são
característicos por proteger o
corpo e não devem ser negli-
genciados: os capacetes, más-
caras, luvas, botas, macacões,
aventais, óculos e protetores
auriculares. Outra prática consi-

derada simples, mas comu-
mente ignorada, é a leitura dos
manuais de instruções de um
produto. O próprio ato de desli-
gar a ferramenta pode ser feito
erroneamente. Outro mal-uso
considerado comum, e que
pode resultar em acidentes, é a
utilização de uma ferramenta
para um uso específico carac-
terístico de outra ferramenta. 

Cuidados com ferramentas

O Sindicato dos Condomínios
de Minas Gerais promoveu no
último mês de agosto, quatro
cursos gratuitos para os síndi-
cos associados. Foram promo-
vidos os cursos sobre
manutenção predial e gerencia-
mento de riscos, despesas con-
dominiais, inadimplência e
penalidades, curso básico de
capacitação extrajudicial de
mediação e conciliação para
síndicos, além do curso de di-
reito do trabalho aplicado ao
condomínio. Todos os eventos
aconteceram na nova sede do

Sindicon-MG, equipado com
um moderno auditório prepa-
rado para dar maior conforto
aos participantes. Ao final dos
cursos, todos os participantes
receberam um certificado de
conclusão.

Para este ano, o Sindicon-MG
pretende realizar mais cursos e
já está cuidando dos preparati-
vos para o 15 Dia do Síndico que
será realizado no dia 30 de no-
vembro, no hotel Mercure.
Maiores informações podem
ser obtidas através do telefone
3281-8779.

Muito da sensação de refrescância e con-
forto proporcionado pela piscina se deve
ao seu aspecto visual, proporcionado pela
cor do seu fundo, na maioria das vezes
composto por pastilhas. Nesse sentido, a
porcelana é o produto mais indicado para
revestimento de piscinas devido à sua alta
resistência e baixa absorção de água (menor do que
0,5%), o que evita infiltrações, além do fato de apre-
sentarem baixa taxa de dilatação. A cor da piscina vai
variar de outros fatores além das pastilhas de reves-

timento, dentre eles o re-
junte que as une e também
se há ou não vegetação por
perto: se o dia está ensola-
rado ou nublado; se há ve-
getação ou não; se o rejunte
é cinza claro ou cinza escuro.

Piscina com pastilha mais clara dá a impressão que
reflete menos, pois é possível ver o fundo da piscina.
As cores escuras refletem mais, criando efeito de
espelho d’água.

Sindicon-MG promove cursos gratuitos

O advogado trabalhista Conrado
di Mambro durante evento no
Sindicon-MG



Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro Lourdes
Tel. 31 - - 
A     º andar – Bairro 
Tel. 31 

Lourdes6.920 – 1º andar – Bairro 

(31) 3271-7200 / 99982-0682

• Convenções • Regimento Interno
• Participação em Assembleias
• Cobranças

ASSESSORIA JURÍDICA 
PARA CONDOMÍNIOS

www.queirozeneder.com.br /email: carlosadv@newview.com.br

Queiroz & Neder
Advogados Associados 

Dr. Carlos Eduardo Alves de Queiroz

Rua Mato Grosso, 539/Conj. 702
3292-7739/98744-5766 (oi) 
99106-1304 (tim) whatsapp

saviomares@hotmail.com

Rômulo Gouvêa tel. 3226-9074 veja anúncio na página 7

advogados
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Administração personalizada 
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Advogado especialista em condomínios

3287-2015
ATADR. JAIRO RIBEIRO COS

Planejamento anual
Participação em assembléias

 
 
 
 
 

   

A

Av. Augusto de Lima, 655
Sala 1210 - Centro - BH

diretoria@sindiconimoveis.com.br
www.sindiconimoveis.com.br

ADMINISTRANDO O 
SEU CONDOMÍNIO 
COM EFICIÊNCIA

Administração de Condomínios
Assessoria Jurídica
Locação de Imóveis
Cobranças
Síndicos Profissionais
Dra. Juliana C. Oliveira Miranda

Direito Imobiliário

TELEFAX: (31) 3272.8102

Administração de condomínios
Sindico profissional
Serviços de manutenções
Participação em assembléias 
Empresa com 12 anos no mercado

3241-1283 / 99177-1451
www.conservadoraclassea.com.br

 

Bombas

Bombeiros

administração de condomínios

áudio e vídeo

alarme

aVCB

HLHL
• Portões Eletrônicos
• Alarmes • Serralheria
• Interfones • CFTV
• Cercas Elétricas e Cerca concertina

Interfones Ltda.
VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO

3462-6867
3411-2797
www.hlinterfones.com.br



O mais importante é a satisfação dos nossos clientes

EFICIÊNCIA
EXPERIÊNCIA

COMPROMISSO
CONHECIMENTO

RESPONSABILIDADE

Construções e Reformas
www.atoengenharia.com.br | comercial@atoengenharia.com.br

(31) 3785-5545 // 3785-4950

Experiência em lidar com todas as necessidades 
e exigências de um condomínio

Faça um orçamento
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Reformas com Qualidade
MAPEAMENTO E PATOLOGIA EM FACHADAS

Revestimento - Impermeabilizações
Hidráulica e Elétrica - Telhados - Pinturas
(31) 3337-2880 / (31) 3588-0338

CONSTRUTORA ALVES
E MORAIS LTDA

CONSTRUTORA ALVES
E MORAIS LTDA

www.ribeiroemoura.com.br

3296-1791

30 anos de 
Engenharia a 
seu serviço

• Limpeza de fachadas • Impermeabilização e pintura de fachadas 
• Cerâmicas em fachadas • Telhados e reformas em geral

   
  

 

    
      
    
     

   
  

 

    
      
    
     

Construção e reforma

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

      

      
       

     

 
    

Recepcionista | Mã
e Ob digiaV

 Social 24h | LimpezariataPor

31 3503-1212

dalizaecia esprae obo dRecepcionista | Mã
ristanobl | Matrimonia Paigiara | Ve Ob

çãova e Conser Social 24h | Limpeza

viceÀ frente em Facility Ser
da
rista

ção

vice

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 
/j orad/jbconserva

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

.jb dora.com.bvaconserjwww
31 3503-1212

rdora.com.b

            

Construção e reforma

LOUVADO SEJA DEUS
(31) 987 12-2106/9947 1 -1393
verticalchao@gmail.com
www.verticalchao.com.br

•LIMPEZA DE FACHADA 
•PINTURA •MURO DE VIDRO

•RECOMPOSIÇÃO DE PASTILHAS

DIAGNÓSTICO DE FACHADAS DANIFICADAS

ENGENHARIA CREA 165303

Calçadas

VISTORIA E LAUDO PARA MANUTENÇÃO E REFORMA PREDIAL
- A Vistoria Visa ter o Diagnóstico Prévio e Definir Prioridades na Reforma;  
- Elaboração do Plano de Reforma em Atendimento a NBR 16.280/15;
Supervisão, Acompanhamento e Fiscalização da Obra, Assumir Resp. Técnica - ART
- A Vistoria também Constata Defeitos  e  Vícios Construtivos em imóveis seminovos
Antônio Azevedo Santos - Engenheiro Perito - Inscrito no CREA / IBAPE

azevedopericias@gmail.com
(31) 3142-2030 / 9.9996-1955 / 9.9144-6620

Consultoria técnica em engenharia

Consultoria técnica em engenharia

Conservação e limpeza

monte.castro@uol.com.br
anos

Orçamento em 24 horas

REFORMAS
PREDIAIS

3222-6500

CONSTRUTORA

LINHARES
DE CASTRO 22 an

os

www. l i n h a r e s d e c a s t r o . c om . b r



  

  
  

 

DESINSETIZAÇÃO/CONTROLE DE ESCORPIÕES
DESRATIZAÇÃO/DESCUPINIZAÇÃO

EXCELÊNCIA EM 
CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS

Desde 1988

Reformas em geral
Pinturas
Limpeza de Fachadas
Revestimentos Cerâmicos, Textura
Impermeabilização e outros

3 4 9 5 - 6 4 6 3

®

www.consegg.com.br
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Consulte-nos!
Laco – 3422-4411

Reforma Predial

  
 

 
  

Construção e reforma

Dedetização

Construção e reforma Construção e reforma

A L T E R N A T I V A

3458-1985 /99860-3169

CONS TRUÇÕES E  REFORMAS
Revestimento em geral • Reforma em telhado 

Pastilhas, mármore e granito • Pintura em geral
Impermeabilização geral • Hidráulica e elétrica

alternativaconstroireforma@yahoo.com

REFORMAS PREDIAIS
REFORMAS EM GERAL INTERNA E EXTERNA
Impermeabilização com manta em caixa d'água e laje
31 3393-7234        99915-9081-99618-2752 
www.jdreformasprediais.com.br / jdreformasprediais@live.com
Div id imos o  valor  tota l  da obra pra cada apt .

D e u s  é  f i e l .

         

3337-6030

P O N T U A L I D A D E



Agende uma visita. Ligue: 3236-1478
www.predialagua.com.br

Individualizadora e administradora de água em condomínio
Individualize já! E tenha uma redução de 
até 40% na sua conta de água
Individualização com 
leitura pela COPASA

  

  
       

    
    

  
 

 
           

    

  
 

 
           

    

3455-5189

DESENTUPIDO RA E DEDETIZADORA

GIGANTE
Plantão

24hs

99903-0010

Desde
1995

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E
CORRETIVA, 
MODERNIZAÇÃO E
REFORMAS EM 
ELEVADORES 3222-6685
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gásElevadoresDedetização

Extintores

12

12

12

12
DESENTUPIDORA
DEDETIZADORA

Tratamento e limpeza de caixas d'água, 
gordura e fossa; Capina química e roçada;
Desentupimento e dedetização em geral; 

Bombeiro hidráulico.
www.desentupidorahoracerta.com.br
cliente@desentupidorahoracerta.com.br

3347-8749 99889-3380
24 horas

Equipamentos para condomínios

Esquadrias de alumínio

impermeabilização

impermeabilização de caixas d`água

individualização de água

Desentupidora

Urbana Desentupimento - 3375-3966 - ver anúncio na capa 

C R E D I B I L I D A D E 3337-6030
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Anuncie.

Em tempos 
de crise…

3337-6030

Blindex Portas e Molas
• Molas e fechaduras p/blindex
• Instalamos molas novas
• Retificamos sua mola com garantia
• Consertos, manutenção e peças
• Manutenção em box de vidro

serviço rápido e garantido
Orçamento sem compromisso

(31) 3392-9667 / 98895-8610 / 99450-5172 / 99692-9667
rgportasblindex@hotmail.com /www.blindexportasemolas.com.br

Portões eletrônicos

Portas blindexLimpeza e tratamento de pisos

Economia, comodidade 
e segurança para seu 
condomínio.

Portaria Inteligente 
Safelobby.

(31) 3319-7800 
stratum.com.br

 

Po�ões Eletrônicos - Inte�ones - Cerca Elétrica - Fechaduras 
CFTV (câmeras) - Alarmes - Serralheria - Controle de Acesso

V E N DA
I N S TA L A Ç ÃO
MAN U T E N Ç ÃO

(31)  3424 -1110
www.asegsegu ranca . com .b r

Trabalhamos com contrato de manutenção mensal emonitoramento

Limpeza de fachada

Limpeza de caixa d’água e gordura

Portas

HLHL
• Portões Eletrônicos
• Alarmes • Serralheria
• Interfones • CFTV
• Cercas Elétricas e Cerca concertina

Interfones Ltda.
VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO

3462-6867
3411-2797
www.hlinterfones.com.br

(31) 3072-4400/99105-4219
adairr icardo@hotmai l .com

• Antena Coletiva • Circuito Fechado de TV 
• Interfonia Condominial Intelbras/ 

HDL/Digital • Alarmes • Cerca Elétrica 

CONTROLE 

DE ACESSO

        
    

      

 

 

interfones

Janelas acústicas

infiltrações

Portaria virtual

Portaria



4102-7910 / 99913-5735
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É bom saber por Cecília Lima |

Segundo o IBGE
existem mais de 10
milhões de
brasileiros que
moram sozinhos

3625-1978 / 3624-2895
www.neve s ca l h a s . com .b r

Especializada em Construção 
e reforma de Telhados
Orçamentos sem compromisso. 

CRISTINA UNIFORMES 
LINHA COMPLETA DE UNIFORMES PARA 
PRÉDIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

Uniformes de 
pronta entrega 

( 3 1 ) 3 2 2 2 - 2 2 5 0
www.cristinauniformes.com.br

além disso, somam-se fatores como
a necessidade de uma habitação

mais segura, que resista às investidas
de criminosos – infelizmente em nú-
mero crescente no país – bem como o
interesse em moradias que ofereçam
mais vantagens ao usuário, tais como
opções de lazer e comodidades que
agreguem praticidade ao cotidiano.
Nesse sentido, os tradicionais pré-

dios residenciais compostos por apar-
tamentos no modelo comum para
abrigar uma família têm cedido es-
paço a novas e modernas modalida-
des de unidades condominiais.
Quitinete, estúdio, loft, flat e apart
hotel são alguns exemplos do que

está se multiplicando por todo o país
e que – embora tenham um formato
atípico – nem sempre deixam de
constituir um condomínio.

DIFERENÇAS - Você sabe dife-
renciar esses tipos de unidades? Pri-
meiramente, é válido ressaltar que
elas se popularizaram para atender
a uma demanda crescente no Brasil
hoje em dia: os moradores solitários.
Segundo o Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE),
existem mais de 10 milhões de bra-
sileiros que moram sozinhos e essa
população apresenta necessidades
peculiares.

Telhados

TelhadosSíndico Profissional

Flat e apart hotel são pratica-
mente sinônimos, consistem em
um conceito de habitação que per-
mite estadias de curto prazo ou per-
manente, cujo pagamento pode ser
facilitado por dispensa de fiador e
contratos mensais. Nesses casos, ge-
ralmente o que é priorizado são: a
localização, serviço de limpeza
(como camareiras e lavanderia), es-

Uniformes

trutura mobiliada acrescida de uti-
litários (roupas de cama, eletrodo-
mésticos).
Estúdios e lofts também desem-

penham basicamente a mesma fun-
ção, porém – por definição – os
estúdios são menores que os lofts,
além de não possuírem divisões in-
ternas, tornando o ambiente total-
mente aberto, o que flexibiliza a
disposição de móveis e divisórias a
critério do morador. Os serviços de
comodidade também são um atra-
tivo, entretanto aqui geralmente
são pagos separadamente, de acordo
com o uso, não há taxa fixa.
Por fim, existem as quitinetes,

que são conhecidas de longa data
da maioria das pessoas. Consiste
em um apartamento bem pequeno
e, por isso, menos valorizado, bas-
tante procurado por quem não dis-
põe de muitos recursos para
investir em moradia ou não neces-
sitam de grandes espaços, como es-
tudantes. A localização, além do
preço, costuma ser o maior atrativo
para esse tipo de unidade condo-
minial.

n Jornalista

Moradores solitários buscam 
unidades condominiais diferenciadas

Vazamentos

Prevenção Contra incendio

Seguros

Serralheria

Não é de hoje que viver em condomínio tem sido uma tendência
no Brasil. Há várias décadas, devido ao aumento populacional e
– consequentemente – à diminuição de espaço disponível nos
grandes centros urbanos, esse tipo de moradia vem tendo uma
procura cada vez maior.






